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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.025. 

“Dispõe sobre a publicação da relação dos candidatos 

inscritos no Processo Eleitoral de Escolha de Conselheiros 

Tutelares Suplentes do Município de Pirapora do Bom Jesus 

e dá outras providências”  

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Pirapora do Bom Jesus, Estado de São Paulo, na pessoa do seu 

representante legal, no uso de suas atribuições legais;  

 RESOLVE:  

 Artigo 1º. Publicar a relação das candidaturas registradas no Processo 

Eleitoral de Escolha dos Conselheiros Tutelares Suplentes do Município de 

Pirapora do Bom Jesus, conforme abaixo:  

 Candidata nº 01 - ANA FLAVIA PORTO DOS SANTOS  RG nº 56.935.252-6  

 Candidata nº 02 - ELIENAIDE HELENA SILVA DE LIRA RG nº 49.381.991-5  

 Candidata nº 03 - JÉSSICA ALVES DE SOUZA   RG nº 48.573.969-0  

 Candidata nº 04 - CRISTIANA MORATO ALVES   RG nº 35.923.269-3  

 Art. 2º. O prazo para impugnação é até 28/02/2025.  

 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Pirapora do Bom Jesus, 24 de fevereiro de 2.025. 

 

FREDERICO JORGE MOLLON DE SOUZA 

Presidente do CMDCA 

 

 


